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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  3-81 

Fixa a verba de representaço do Prefeito e 

do Vice-Prefeito para o ano de 1981.- 

A CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGA0A APROVA: 

Art. 12 - A verba de representação do Prefeito Municipal, previs-

ta no § 12, do art. 38, do Decreto-Lei Complementar n2  

9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Municí-

pios), fica fixada, para o exercício de 1981, em 2/3 

(dois terços) do valor dos subsídios mensais. previstos 

no Decreto Legislativo n2  15, de 12 de outubro de 1976. 

Art. 22  - A verba de representação do Vice-Prefeito Municipal, pre-

vista no § 22, do art. 38, do Decreto-Lei Complementar 

n2  9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Muni-

cípios), fica fixada, para o exercício de 1981, em 30% 

(trinta por cento) do valor da verba de representação 

fixada para o Prefeito atravs do art. 12  do presente 

Decreto Legislativo. 

Art. 32  - As despesas decorrentes da execuçao do presente Decreto 

Legislativo correrão por conta de dotaçges próprias do 

orçamento vigente, suplementadas se necessá'rio. 

Art. 4Q - O presente Decreto Legislativo entrara em vigor na data 

de sua publicaço, retroagindo seus efeitos a partir de 

12  de janeiro de 1981. 



Ti\-d-,;_cÁck) 	 eyv• Ji‘rt 

cupfLes-e/rx. cr'-(5.  de E e-sc‘ citc* 

/6(03/8/ 
ràt5-1 .,VI_CÁnct,tor■A.CfCClie, ,CC.-)M 

erYl'enaC& • 



UA(1.0.filmrnA,u_ 
A 

EMENDA ao Projeto de Decreto Legislativo n2  3-81 
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De-se ao art. 12 do Projeto de Decreto Legislativo 

em epígrafe, a seguinte redaçao: 

flArt. 12  - A verba de representno Prefeito Municipal, 

prevista no § 12, do art. 38, do Decreto-Lei 

Complementar na 9, de 31 de dezembro de 1969 

(Lei Organica dos Municípios), fica fixada, 

para o exercício de 1981, em 2/3 (dois terços) 

do valor dos seus subsídios mensais." 

Pindamonhangaba, 12 de março de 1981.- 

------------ 
Ver. Per 	'Jewton de Lacerda Cesar 

Jefo' 
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